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	ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

<<BERÇO DO ESTADO>>

ADMINISTRAÇÃO 2021/2024



AUTORIZAÇÃO
Considerando o Termo de Referência 01/030/2021, do Gabinete do Prefeito, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 083, de 14 de janeiro de 2021, e em consonância ao disposto no artigo 38, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; a abrir processo licitatório próprio para a contratação de show com o artista nacional Leo Santana para festividade de comemoração do aniversário do município que se realizará no dia 19 de março de 2022, devendo a Comissão observar a possibilidade da dispensa ou inexigibilidade da licitação, com fiel observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor, devendo ser mantido prévio entendimento com a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, para verificar a existência de disponibilidade orçamentária para este fim.
Vila Bela da Santíssima Trindade/ MT, 07 de dezembro de 2021.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO 

Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 07 de dezembro de 2021.
Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Setor de Contabilidade
Assunto: Solicita informação

Com o fim de amparar a abertura de procedimento licitatório, autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, solicito a V. Sa. informar se há recursos orçamentários na ordem de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para a contratação de show com o artista nacional Leo Santana para festividade de comemoração do aniversário do município que se realizará no dia 19 de março de 2022.
                     Atenciosamente.

AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Vila Bela da Ss. Trindade – MT, 07 de dezembro de 2021.
Da: Setor de Contabilidade
Para: Comissão Permanente de Licitação
Ref. SOLICITAÇÃO INTERNA
 
Pela presente, informo a essa Comissão que há disponibilidade orçamentária na ordem de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para a contratação de show com o artista nacional Leo Santana para festividade de comemoração do aniversário do município que se realizará no dia 19 de março de 2022, na seguinte dotação prevista no Orçamento Geral do Município para o atual exercício:
01- Gabinete do Prefeito
01 – Fundo Municipal de Saúde
10020 – Apoio as Festividades Comemorativas do Aniversário do Município

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 52

     Atenciosamente.

CONTRATO N. 000/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.214.160/0001-21, com sede administrativa à Rua Dr. Mário Corrêa n. 452, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor JACOB ANDRÉ BRINGSKEN, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob o RG 116029, SSP/MT, e do CPF 205.977.201-00, residente e domiciliado na Rua Boa Vista, s/n, Bairro: Jardim Aeroporto, no Município de Vila Bela da Ss. Trindade, e, de outro lado, a empresa: SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 13.157.376/0001-56, com sede na cidade de Salvador - BA, na Luiz Viana Filho, 9581, Bairro Paralela, CEP: 41.730-101, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Fernandes de Brito, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 0718188802, expedida pela SSP/BA, e do CPF sob o nº 033.392.445-29, doravante designada CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório realizado na modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 017/2021, ratificada em 15 de setembro de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO - o presente contrato tem por objeto a contratação de show com o artista nacional Leo Santana para festividade de comemoração do aniversário do município que se realizará no dia 19 de março de 2022, conforme especificado no Termo de Referência e na proposta de preços da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 017/2021, devidamente ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, documentos estes que dele passam a fazer parte integrante, independente de transcrição.
	ITEM 
	DESCRIÇÃO
	QTDE
	PREÇO UNIT.
	VALOR TOTAL

	
	APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA - CONTRATAÇÃO DE SHOW A NÍVEL NACIONAL, COM CANTOR LEO SANTANA, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 18 PARA O DIA 19 DE MARÇO DE 2022, COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1H30M
	01
	350.000,00
	350.000,00

	
	TOTAL
	
	
	350.000,00


 § 1º – em caso de aumento dos casos de COVID 19, até a data do evento, acarretando o cancelamento do mesmo, o contrato poderá ser rescindido sem prejuízos financeiros para ambas as partes. 
§ 2º - Se houver a necessidade de cancelamento do evento, a contratada devolverá na íntegra o valor que lhe foi repassado em forma de parcelas, dispensando qualquer correção monetária
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA – A vigência do presente contrato terá inicio na assinatura do mesmo e término em _____ de ________ de 202___, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, a critério exclusivo do CONTRATANTE, por razões de interesse público e de conveniência administrativa, observados os termos deste Edital e as disposições do § 1º, do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO

- O valor global deste Contrato é de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), cujo pagamento se data da seguinte forma: 1ª PARTE - 30% após assinatura do contrato no valor de R$ 105.000,00; 2ª PARTE - R$ 70.000,00 para o mês de janeiro; 3ª PARTE – R$ 175.000,00 em até 10 dias úteis anteriores a realização do evento. Ambos os pagamentos ficam condicionados a apresentação da respectiva Nota Fiscal na Tesouraria da Prefeitura Municipal.
Parágrafo único – Sobre o valor estabelecido nesta Cláusula, incidirão descontos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, na forma da legislação pertinente em vigor. 
CLÁUSULA TERCEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO - Este Contrato é regido pelas disposições do Código Civil Brasileiro, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, e demais legislação aplicável, e as despesas de sua execução correrão por conta da seguinte dotação consignada no Orçamento Geral do Município para o corrente exercício:

01- Gabinete do Prefeito
01 – Fundo Municipal de Saúde

10020 – Apoio as Festividades Comemorativas do Aniversário do Município

3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Ficha: 52

R$ 350.000,00
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. Realizar o show artístico, na data e hora marcada, tal qual estipulada na Cláusula Primeira. 

3.2. Não substituir, em hipótese alguma, o artista descrito neste instrumento. 

3.3. Responsabilizar pela ausência do artista ou pela impossibilidade de realização do evento em qualquer situação, salvo em caso fortuito ou força maior perfeitamente justificável e aceito pela CONTRATANTE.

3.4. Fornecimento das passagens aéreas de ida e volta para todos da equipe do artista até o local do evento;

3.5. Transporte do artista e equipe do aeroporto até a localidade do show e de volta ao aeroporto definido pela produção do artista.

DA CONTRATANTE 

3.4. Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à realização do show.

3.5. Providenciar todo o aparato junto a segurança pública a fim de prezar pela integridade física do artista desde a sua chegada à cidade até sua saída. 

3.6. Hospedar e se responsabilizar pelo local do artista e toda sua equipe.

3.7. Disponibilizar palco, som, luz e camarins conforme rides do artista

3.8. Garantir ECAD, carregadores e seguranças

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO - Competirá ao Gabinete do Prefeito e ao Fiscal de contrato nomeado pela portaria n. ______/2021 fiscalizar e acompanhar o cumprimento da execução deste Contrato, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo único - Este contrato faz lei entre as partes, as quais concordam expressamente com seu inteiro teor, desistindo desde já de quaisquer outros direitos nele não contidos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES - A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes deste Contrato ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, implicará na sua rescisão automática de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, ficando estipulada uma multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do Contrato, para a parte que infringir qualquer de suas cláusulas.

Parágrafo único – A CONTRATADA responderá perante a Administração Municipal e terceiros, pelos eventuais prejuízos a que der causa por imprudência, imperícia ou negligência na prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL Sem prejuízo do disposto na legislação pertinente em vigor, rescindir-se-á este Contrato a qualquer tempo, atendida a conveniência administrativa e o interesse público, por comum acordo das partes ou unilateralmente por qualquer delas, mediante prévia e expressa notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem ônus rescisórios de qualquer natureza, sendo, no entanto, devido ao CONTRATADO o pagamento pela execução dos serviços até a data da rescisão.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO -Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas dos termos do presente Contrato, fica eleito o foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade - MT, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.



E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em duas (02) vias, de igual teor e valia, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, ______ de _____ de 2021.

	JACOB ANDRÉ BRINGSKEN

PREFEITO

CONTRATANTE


	SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA

 CNPJ: 13.157.376/0001-56

Sr. Marcelo Fernandes de Brito
RG nº 0718188802SSP/BA

CONTRATADO


TESTEMUNHAS:

	1 ._______________________________
	2. ______________________________

	Nome:  ADRIELLI MOREIRA DA SILVA
	Nome: ALESSANDRO S.  DE SOUZA

	CPF  :  024.962.811-29
	CPF   : 972.790.991-49

	R.G.  : 2.012.051-6  SSP/MT
	 R.G    : 14.6053-76 SSP/MT


Parecer Jurídico nº.254, 09de dezembro de 2021.

Inexigibilidade – Análise Prévia.

Interessado: Comissão de Licitação.

Objeto: Contratação de show nacional para festividades de comemoração ao aniversário do município.

1. RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta assessoria, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade para realização de processo de inexigibilidade para CONTRATAÇÃO DE SHOW NACIONAL PARA FESTIVIDADES DE COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO,em festividade de 270 anos de fundação e história.


O procedimento de Inexigibilidadejustifica-se, conforme consta no Termo de Referência 01/030/2021:

“Esta contratação se dá em razão de comemoração do Aniversário do Município, em festividades de 270 anos de fundação e história. Haja visto que, há dois anos não se realiza comemoração nesta data, devido a pandemia da COVID-19, no ano de 2022 será realizada a festividade, tomando as medidas exigidas atualmente para evitar novos casos de contágio. Vale ressaltar que, caso o município registre aumento de casos neste período esse evento será prontamente cancelado para garantir seguridade à saúde da população.

É importante elencar que o cantor por ser consagrado pela opinião pública e crítica especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de excelente conceito e aceitação popular. Dessa forma, não paira nenhuma dúvida que o cantor “Léo Santana”, possui reputação, experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que se propõe a Administração Municipal realizar aos munícipes de Vila Bela da Santíssima Trindade e região, para comemoração de sua emancipação político administrativa”.


Consta, também, o Contrato de Exclusividade entre a empresa contratada e o artista LEANDRO SILVA DE SANTANA (Léo Santana), em que se verificar ser a SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETEINIMENTO LTDA, representante exclusiva do artista citado em todo território nacional e internacional.

2. DOS LIMITES DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA 

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente manifestação limita-se a questões de cunho estritamente jurídicos, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômicos e financeiros, bem como, questões que exijam exercício de conveniência e discricionariedade administrativa e/ou conferência dessas informações, tais como a escolha entabulada propriamente dita.

A emissão do presente parecer não demonstra endosso no mérito administrativo, sendo esta competência da área técnica da Administração, segundo recomendações da Controladoria Geral da União:

Boa Prática Consultiva – BPC nº 07 a) EnunciadoO Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Considerando que a Procuradoria jurídica prestigia o conhecimento técnico alheio ao Direito, o parecer técnico, feito por agente público idôneo, se torna indispensável, prevalecendo nas decisões o aspecto técnico ou a presença de juízo discricionário pela prática do ato, bem como sua responsabilidade por ele. A atividade consultiva aqui realizada, conforme melhor orientação da AGU, em sua publicação de Boas Pratica Consultiva – BPC - 2014, estabelece que:

BPC nº 05 - Enunciado: Não é função do Órgão Consultivo, após expressar seu juízo conclusivo de aprovação acerca das minutas de editais e contratos, em cada caso concreto, pronunciar-se, posteriormente, para fiscalizar o cumprimento das recomendações ofertadas.

Na eventualidade do administrador não atender as orientações da Procuradoria, passa a assumir, inteiramente, a responsabilidade por sua conduta. Adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

Assim, adentraremos neste momento na análise dos aspectos relacionados a orientação jurídica buscada neste parecer.

3. DO MÉRITO

No presente caso, fora solicitado o processo de Inexigibilidade de Licitação para a empresa SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETERIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 13.157.37/0001-56, representada pelo Sr. Marcelo Fernandes de Brito, empresário exclusivo do artista requisitado, em que segundo o Contrato de Exclusividade tem poderes para firmar contratos para a realização de apresentação artísticas, em show ou eventos, em qualquer parte do território nacional e internacional. 

Deve, no entanto, a Administração se certificar a respeito da veracidade do documento apresentado, vez que o que se aportou no processo é uma cópia do documento com firma reconhecida.

Nesse sentido, em se tendo como verídico o documento citado, o objeto se torna “exclusivo”, por ser a única empresa que se pretende contratar, a única autorizada para firmar contrato em nome do artista escolhido, Leandro Silva de Santana, referido por seu nome artístico, Léo Santana, pela gestão administrativa com a finalidade de celebrar a comemoração do aniversário do Município.
Cumpre ressaltar, neste foco,que a inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei, ao estabelecer o termo: “em especial”. 

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista no artigo 25 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

(...)
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública”.
Importante observar que o rol descrito no art. 25 da Lei no 8.666/1993 apresenta elenco exemplificativo das situações de inexigibilidade de licitação que, em suma, se justifica pela inviabilidade de competição. Deve a Administração, nesse caso, verificar a exclusividade, mediante documentação autentica que comprove essa condição. Ademais, necessário que se observe as formalidades inerentes a inexigibilidade de licitação, em consonância com o art. 26 da Lei de Licitações.
Sendo então, a partir do dispositivo citado, necessário para a inexigibilidade, que o profissional seja do setor artístico; que haja a contratação diretamente ou através de empresário exclusivo; e que seja consagrado pela opinião pública ou crítica especializada.
Neste sentido, possível verificar que consta nos autos: contrato de representação artística, indicando que a empresa SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETERIMENTOS LTDA-ME, é representante exclusiva do cantor em comento, bem como, a minuta do contrato ora apresentada reafirma tal condição. 
Conforme leciona os ilustres doutrinadores BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra denominada “Manual de Licitações e Contratos Administrativos”:
A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais pacífica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que, diga-se de passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos críticos especializados e pelo gosto popular. O artista tem que ser conhecido, mas não precisa necessariamente ser excepcional. Com a grande extensão territorial e o regionalismo de cultura existente no Brasil, com o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o conceito de consagração popular deve ser tomado de forma particularizada, isto é, um artista muito popular no norte pode não ser conhecido no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é inexigível.
Desta feita, quanto ao reconhecimento consagrado pela crítica, levando em consideração a declaração da Secretária de Administração na Justificativa do Termo de Referência,aliado ao conhecimento público e notório que indicam que o cantor faz show de nível nacional, tenho por superada por ora se encontra tal premissa.
Conforme consta na minuta do contrato ora apresentada, o pagamento será fracionado em: R$ 105.000,00 após a sua assinatura; R$ 70.000,00 no mês de Janeiro e R$ 175.000,00 em até 10 dias úteis anterior à realização do evento.Desta forma, a Administração deve ficar atenta ao posicionamento e orientação do TCE/MT:
Contrato. Realização de show ou evento artístico. Pagamento antecipado de parcela contratual. Excepcionalidade. Cláusula contratual que assegure cumprimento do objeto e fixação de multa. É permitido o pagamento excepcional e antecipado de parcela contratual referente à realização de show ou de evento artístico, uma vez que é praxe de mercado que alguns artistas ou prestadores de serviços desse ramo só realizem shows ou eventos por meio de recebimento financeiro adiantado. Porém, o ente contratante, por medida de cautela, deve estabelecer cláusula no instrumento contratual que assegure a prestação efetiva do serviço contratado e a fixação de multa pelo descumprimento correlato. (Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Sérgio Ricardo. Acórdão nº 952/2014-TP. Julgado em 13/05/2014. Publicado no DOC/TCE-MT em 21/05/2014. Processo nº 7.621-0/2013).
Portanto, como a Cláusula Sétima isenta a empresa contratada de multa por eventual rescisão imotivada, deve a Administração promover tal ajuste, prevendo multa cabível, para estar de acordo com a orientação do TCE/MT.

Recebida a pretensão, deve o setor de Finanças e Orçamento, se manifestar no expediente para dizer se na Contabilidade, consta do Orçamento Geral do Município, dotação suficiente para a contratação de profissional e seu respectivo saldo.

Ademais, esta Procuradoria orienta, também, a introdução de Cláusula Contratual que expressamente determine a restituição dos valores pagos à empresa Contratada, bem como preveja rescisão contratual sem o pagamento de multas, ESPECIFICAMENTE para caso subsista até o dia da realização do evento, regramento legal federal, estadual ou municipal que impeça ou torne inconveniente a realização do evento, em decorrência de eventual agravamento da Pandemia de Covid19 e consequente necessidade de impor novas restrições.

Recomendo, ademais, pesquisa sobre a saúde financeira da empresa, bem como inclusão de garantia que possa subsidiar eventual prejuízo em razão do cancelamento por conta da pandemia, prevendo a possibilidade da empresa ter que restituir os valores pagos e não possuir condições para tal.

Oriento a inclusão de todos os gastos que sejam inerentes à presente contratação, em seu valor global, a exemplo da hospedagem,para que não se produzaóbices sem soluções no futuro.

Registra-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, a minuta do Contrato apresentada, incumbindo a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência, oportunidade, qualidade, bem como demais atos praticados no âmbito da Administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa. Recomendando, por fim, a fiel observância do Termo de Referência nas disposições contratuais que originarão a presente contratação, a exemplo do período mínimo de duração do show e demais informações pertinentes e necessárias.

4. CONCLUSÃO

Prestados os esclarecimentos jurídicos quanto ao caso, a fim de subsidiar a Administração no Procedimento de Inexigibilidade, conclui-se que:
Deve a administração, por meio de procedimento próprio e setor técnico competente confirmar o atendimento aos requisitos estabelecidos na lei 8666/1993, e legislação do detentor da ata, em ato contínuo, atender integralmente aos requisitos explanados neste parecer, demonstrando a efetiva viabilidade de realizar o presente procedimento.
Portanto, desde que atendidos aos requisitos aqui explanados, opino pelo seu prosseguimento. 

No entanto, considerando que os atos públicos gozam de presunção de veracidade, considerando que esta Procuradoria não possui a função fiscalizatória, a posterior realização do procedimento será considerada como atendimento integral de tais manifestações, sendo responsável o detentor de cargo púbico que inobservar tais recomendações e realizar o procedimento à revelia da legislação.

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos ao Setor Originário para conhecimento e adoção das providencias exaradas neste parecer.

À consideração superior.

Vila Bela da Santíssima Trindade, 09 de dezembrode 2021.

Mauro Paschoal Crema

Procurador Municipal 

OAB/MT 19499

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 017/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM O ARTISTA NACIONAL LEO SANTANA PARA FESTIVIDADE DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 19 DE MARÇO DE 2022.
INTERESSADO: SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 13.157.376/0001-56, COM SEDE NA CIDADE DE SALVADOR - BA, NA LUIZ VIANA FILHO, 9581, BAIRRO PARALELA, CEP: 41.730-101.
A Comissão Permanente de Licitação instituída pela Portaria n. 083, de 14 de janeiro de 2021, em reunião realizada na sede desta Prefeitura, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 10 horas, após analisar detida e minuciosamente o parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão resolveu declarar inexigível de licitação conforme disposto no inciso III, do artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, com as alterações dadas pelas Leis federais nº 8.883/94 e nº 9.648/98, para a contratação de show com o artista nacional Leo Santana para festividade de comemoração do aniversário do município que se realizará no dia 19 de março de 2022, tendo em vista a presença do requisito da exclusividade, bem assim, os preços serem compatíveis com os praticados no mercado do gênero.        

Vila Bela da Ss. Trindade - MT, 09 de dezembro 2021.
	AURÉLIO DOS SANTOS NAKASHIMA

Presidente


	ARISLEY BRUNO VALERIANO DOS SANTOS

Membro



	
	

	
	

	
	

	DONIZETE LOPES FERREIRA

Membro


	GISLAINE RAMOS DA SILVA VIEIRA
Membro



	
	

	
	

	
	

	MARCIO ANDRÉ SILVEIRA
Secretário

	SANDRINI MORAES CORREA
Membro


RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DOS ATOS DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 017/2021
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 25, inciso III, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações posteriores; RATIFICO E HOMOLOGO os atos da Inexigibilidade de Licitação N. 017/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW COM O ARTISTA NACIONAL LEO SANTANA PARA FESTIVIDADE DE COMEMORAÇÃO DO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO QUE SE REALIZARÁ NO DIA 19 DE MARÇO DE 2022.

CONTRATADO: SALVADOR PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 13.157.376/0001-56.

VALOR TOTAL: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)
Vila Bela da Santíssima Trindade - MT, 09 de dezembro de 2021.
JACOB ANDRÉ BRINGSKEN
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